LEI Nº 3.387, DE 28 DE AGOSTO DE 2014

Altera redação de dispositivo da Lei nº 3.280, de 30/10/2012, que “Autoriza doação ao Estado de Minas Gerais, para construção da sede do Ministério Público do Estado de Minas Gerais e dá outras providências”.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º. O caput do artigo 1º da Lei 3.280/2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de Direito Público Interno, o imóvel de sua propriedade constituído do Lote 360, da Quadra 014, Setor 008, situado no Bairro Funcionários, Município de Timóteo, com área total de 1.060,67 m2 (mil e sessenta metros e sessenta e sete centímetros quadrados). 

(...).”


Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 28 de agosto de 2014; 50º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Cleydson Domingues Drumond

Prefeito Municipal 
